
ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE BENEVIDES 

PODER EXECUTIVO 
 

Av. Joaquim Pereira de Queiroz, nº 01, Bairro Centro, CEP: 68.795-000, Benevides, Estado do Pará. 

 

 
 

 
 

 

 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO PROPOSTO 

 

Declaramos para os fins de direito, que o imóvel em questão, atende todas as 

necessidades da administração pública, no que tange a demanda de um espaço físico 

para o funcionamento Administrativo e Depósito do Serviço Autônomo de Água e 

Esgoto de Benevides-SAAE.  

              Conforme o Laudo de Avaliação de Imóveis (anexo) emitido pela Secretaria 

Especial de Planejamento e Desenvolvimento Econômico – SEPLADE, ficou 

constatado que o referido imóvel cumpre os requisitos necessários, esses que são a 

localização em um raio de no máximo 1 km da sede da Prefeitura Municipal de 

Benevides, a justificativa indicada no Documento de Formalização de Demanda – 

DFD, e menor custo benefício. Por ser expressão da verdade, afirmo o presente. 

Encaminhe-se ao setor de Patrimônio para Certificação da Inexistência de 

Imóveis Públicos Vagos.   

 

Benevides, 07 de novembro de 2025 

 

 

 

 

 

Diego Michel Carvalho de Jesus 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEC. Nº 0.124/2024 
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